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ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

N.2011.03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ne 061/2025 

A Secretaria Municipal de Administracdo que gerenciara a ata de registro de preços, com sua sede na Rua Vida/ 

de Negreiros, 43, Centro, Bom Conselho-PE, Cep 55.330-000, neste ato representado pela Sr. Secretdrio 

Jedaias Nascimento da Silva, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrdnica, para REGISTRO DE PRECOS em epigrafe, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 

Beneficidrio MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ nº 17.238.558/0001-02, com sede na ROD BR 

423, 173, LOTE } PAULISTA B Q D L 1, HELIOPOLIS, GARANHUNS, PERNAMBUCO, CEP 55.297-130, neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). JOSELITO DE BARROS SOUTO, CPF: 527.220.804-49, RG: 3129709 SDS/PE, E-mail: 

masterdistribuidoraservicosme@gmail.com,  doravante  denominada  simplesmente  FORNECEDOR 

BENEFICIARIO os precos dafs) empresa(s) indicada(s} e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagdo 

por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e eventuais Decretos Municipais do municipio e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de material de 

limpeza e higiene pessoal, especificado(s) no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do edital alhures, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item Descrição Unid. Marca Quantidade Valor Unit. Valor total 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS-. 

ESPECIFICACAO:  BASE — EM RS 
20 UND BELLANO 500 R$ 3,00 

MADEIRA; CERDAS PLÁSTICAS 1.500,00 

DE ALTA RESISTENCIA. 

ESPONJA DE AÇO- 

ESPECIFICAÇÃO: ACO R$ 
21 UND ASSOLAN 16000 RS 1,40 

CARBONO.  ACONDICIONADO 14.000,00 

EM EMBALAGEM ADEQUADA 
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CONTENDO NO MINIMO 08 

UNIDADES CADA. 

LIMPA PNEUS-. ESPECIFICACAO: 

LUMPEZA DE PNEUS, PROTEGE E 

27 | DA APARENCIA DE NOVO. | UND BENZOQUIMICA 2000 R$ 10,00 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

SABÃO EM PÓ 500G-. 

ESPECIFICAÇÃO:  TENSOATIVO 

ANIONICO, COADJUVANTE, 

PAMPONANTES,  SINERGISTA, 

. 40 | CORANTES, FRAGRÂNCIA, | UND UZE 17000 R$ 1,30 

BRANQUEADOR ÓPTICO, CARGA 

E ÁGUA. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA DE NO 

MÍNIMO 500G CADA. 

SACO PARA LIXO DE 10 LITROS-. 

ESPECIFICAÇÃO: 

CARACTERÍSTICAS: DIMENSÕES 

45 | APROXIMADAS: 40X34CM; | UND DOKAPAK 2000 R$ 1,00 

CAPACIDADE DE 10 LITROS; 

MATERIAL POLIETILENO. 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

VASSOURA  SANITARIA COM 

POTE -. ESPECIFICACAO: PARA 

. 54 | LIMPEZA DE VASO SANITARIO, | UND BELLANO 1000 R$ 4,00 
CERDAS — DE — MATERIAL 

RECICLADO EM NYLON. 

R$ 

20.000,00 

R$ 

22.100,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

4.000,00 

SACO PARA LIXO DE 100 LITROS- 

ESPECIFICAÇÃO: 

CARACTERÍSTICAS: — MATERIAL 

PLÁSTICO; DIMENSÕES R$ 62 UND DOKAPAK 4000 R$ 1,20 APROXIMADAS: 75 CM X 105 4.800,00 
CM. CAPACIDADE NOMINAL A 

PARTIR 20 KG. PACOTE COM 10 

UNIDADES. 

Valor total: R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais). 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. Havendo listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, este constará como 
MAS Assinado de forma 
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anexo a esta Ata de forma expressa. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços todos os órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta do município licitante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta. 

. 4.2. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administracdo Publica federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentagdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagdes de provdvel desabastecimento ou 

descontinuidade de servigo publico; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorizagdo do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitagdo da adesdo pelo 

fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possam acarretar prejuizo à execução de 

. seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Dos limites para as adesões 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do nimero 

de órgãos ou entidades ndo participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 
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2 V. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos serd de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgagdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde 

que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de precos terá sua vigéncia estabelecida no proprio instrumento 

contratual e observard no momento da contratacdo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos 

orgamentérios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto deverd haver a indicagdo da disponibilidade dos 

créditos orgamentarios respectivos. 

5.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo de compra ou 

outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitacdo ou da contratagdo direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalizagdo da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serdo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatdrio, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior a0 máximo previsto no edital ou no aviso de 

contratagdo direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, conforme item 2.2., o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do adjudicatério, observada a 

classificagdo da licitagdo; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Serd respeitada, nas contratages, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formag3o de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitagdo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

serd efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
MASTER Assinado de forma 
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hipéteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratag3o direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipéteses previstas 

no item 9. 

5.8. O prego registrado com indicagdo dos licitantes e fornecedores serd divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

. 5.9. Após a homologação da licitagdo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo 

e nas condicdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagdo direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e quea 

justificativa seja aceita pela Administragdo. 

5.10. A ata de registro de pregos serd assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratagdo, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado a 

. Administração convocar os licitantes remanescentes, havendo cadastro de reserva ou não, na ordem de 

classificação, para fazê lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
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6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugdo dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servios registrados, 

nas seguintes situacdes: 

6.1.1. Em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a 

execugdo da ata tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de 

disposições legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipotese de previsdo no edital de clausula de reajustamento ou repactuagdo sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou normativa especifica de &mbito local. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverd ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a 

contratagio; 

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratagdo. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 

7.1. Os pregos registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) ano da data-base 

fixada na Ata de Registro de Pregos, conforme art. 77 do Decreto Municipal n2 091, de 27 de dezembro de 2023. 

7.2. Na hipdtese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 

0 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.2.1. Caso ndo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades administrativas. 

7.2.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocaré os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocard os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.2.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederd ao cancelamento da ata de 

registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratagdo mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipétese de redugdo do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteracdo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. MASTER Assinado de 
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7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, serd facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornececores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item S.7. 

7.3.4. Se não obtiver éxito nas negociações, o órgão ou enticade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de 

registro de preges, nos termos do item 9.4, e adotard as medidas cabiveis para a obtengdo da contratagdo mais 

vantajosa. 

7.3.5. Na hipótese de comprovagdo da majoragdo do prege de mercaco que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.6. C órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteragdo contratual, observade o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo ¢rgdo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderd ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora gue tiver estimado as quantidades que pretende contratar serd 

considerado participante para efeito do remanejamento. MASTER Assinado de forma 
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8.4. Na hipétese de remanejamentoc de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade ndo 

participante, serdo cbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 

8.5. Competir ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugo do 

quantitative iniciaimente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia 

do órgão ou da entidade que sofrer redugdo dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ¢rgdos ou entidades dos Estados, do Distrite Federal ou de 

Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitago ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipdtese da compra centralizada, ndo havendo indicagdo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos co item 8.3, a distribuicdo das 

quantidades para a execugdo descentralizada serd por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS 9.1. 

O registro do fornecedor serd cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motive justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivaiente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoavel; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipdtese prevista no artigo 27, 8 22, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4. Sefrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021, 

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos !l ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor ndo uitrapasse o praze de vigéncia da ata de registro de 

precos, poderd o órgão ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2. O cancetamento de registros nas hipbteses previstas no item 9.1 serd formalizado por despacho do drgdo 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera 

convacar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ohservada a ordem de ciassificação 

9.4. O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipcteses, desde que devidamente comprovadas e 
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicagdo das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houver, no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem assinado a ata. 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de prego (art. 79, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipdteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratações dos 6rgdos ou entidade participante, caso no qual caberd ao 

respecti\/o órgão participante a aplicagdo da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O 6rgdo ou entidade participante deverd comunicar ao 6rgdo gerenciador qualquer das ocorréncias previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIGOES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigagdes da 

Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram se definidos no 

Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicagdo por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratagdo de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragdo de sua vantagem para o 6rgdo ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Bgm Conselho/PE, 02 de junho de 2025. 

Edizo Tevera do o : A 1 

UNICIPIO DE BOM CONSELHO/PE 

Edezio Ferreira dos Santos Filho 
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